
Câmara Municipal de Votuporaliga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

RESOLUÇÃO N2 7 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019. 

(INSTITUI A MEDALHA POLICIAL PADRÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO 
IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 12 Fica institu ído, no âmb ito do Poder Legislativo, a Medalha "POLICIAL PADRÃO", a ser outorgada 

aos profissionais da Polícia Milita r - Ostensiva, Polícia Civil, Polícia Científica, Corpo de Bombeiros, Polícia 

Ambiental e da Polícia Rodoviária, que se destacarem pelos relevantes serviços prestados a colet ividade. 

§12 Além da medalha de que tra ta este artigo , serão confeccionados acessórios desta nas versões 

mi niatura, barreta e roseta, conforme modelos e medidas previstas no Anexo I desta Resolução. 

§22 Para efe itos da outorga de que t rata este artigo, será concedida à Polícia Militar, uma medalha e 

seus acessórios para cada profiss ional indicado pela Polícia Ostensiva, Corpo de Bombeiros, Polícia 

Ambiental e Polícia Rodoviár ia. 

Art. 22 A entrega oficia l das medalhas e seus acessórios será realizada anualmente, na semana do dia 

21 de abril (Dia das Polícias), em Sessão Solene do Poder Legislativo Municipal, designada para esta 

final idade. 

Art. 32 Cada institu ição será responsável pelo encaminhamento da biografia e histórico de atividades 

motivadora da indicação do profiss ional a ser homenageado, ao qual, deverão ser enviadas até 30 (trinta) 

dias ant es da data em que será realizada a solenidade. 

Art. 42 O Poder Legislativo oficiará aos representa ntes das instituições envolvidas, com a antecedência 

necessária, para que sejam promovidas as indicações dos profissio nais a serem homenageados. 

Art. 52 As despesas decor rentes da execução desta Resolução corre rão por dotações orçamentárias 

próprias do Poder Legislativo Mun icipal, consignadas no orçamento anual vigente, suplemen tadas se 

necessário. 

Art. 62 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Octávio Viscardi", 9 de dezembro de 2019. 

MEHDE MEIO­

residente 

Publicado e registrado na Secretaria de Expediente s, Arqui 

dezembro de 2019. .--,::::;::=:::;~ ,,.... 
Órgãos da Câmara, aos 9 de 

Esta Resolução teve origem no Projeto de Resolução N2 10/2019 de auto ria da Mesa Direto ra. 
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